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INDICAÇÃO N°IMD 8286 f2m
(Do Sr. Deputado Milton Barbosa)

Ao Setor de Protocolo Legislativo para registre .
!(íaà. Sugere ao Chefe do Poder Executivo providencias

Q CCJ Cl -•••:F $5cas O -; junto àSecretaria de Obras, no sentido de promover a
jfjcsEG | '.J'-"^ tJ ' •'•r:v'' implantação de pavimentação asfáltica das ruas das
LJCDE: > — Chácaras 02 e 114. do Setor Habitacional Sol

/T/Wtwv-i Nascente, na Região Administrativa de Ceilândia - RA
i7u;-;a:;::r;hciro '• Atm / |X.

Chofe ci<a Asseascris de i;,i--..'. .a

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143, do seu Regimento Interno

sugere ao Poder Executivo providências para a pavimentação asfáltica das Chácaras 02 e 114, do

Setor Habitacional Sol Nascente, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTIFICAÇÃO

A implantação de pavimentação asfáltica nas ruas das Chácaras 02 e 114 é uma

reivindicação dos moradores do Setor Habitacional Sol Nascente, que tanto vem sofrendo com os

problemas causados pelos buracos e desníveis, principalmente em épocas de chuva, ficando às vezes

impossibilitados de transitarem pelo local.

Todos reclamam das condições em que se encontra o asfalto, principalmente dos

transtornos e danos à saúde das pessoas, que são obrigadas a conviverem com estasituação precária.

Pelo exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarem a
presente Indicação que com certeza, será de grande importância para a comunidade do Setor
Habitacional Sol Nascente.

Sala das Sessões, em de\ de 2010.
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